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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2505, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. NOMEIA OS 
MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E 
INFRAÇÕES (JARI) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, NA FORMA 
QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, art. 66, da Lei Orgânica 
Municipal, e CONSIDERANDO que as Juntas Administrativas de Recursos 
de Infrações são órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades impostas pela Coordenadoria 
Municipal de Trânsito do Município de Sobral; CONSIDERANDO a 
necessidade de nomeação dos membros das Juntas Administrativas de 
Recursos e Infrações - JARI do Município de Sobral; e CONSIDERANDO, 
por fim, que o Município de Sobral contará com 02 (duas) Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações, cada uma delas composta por 01 
(um) presidente e 02 (dois) membros, com seus respectivos suplentes, tendo 
mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a recondução. DECRETA: Art. 1°. 
Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para compor a 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, conforme disposto abaixo: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de setembro de 2020. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2020 - GABPREF - PROCESSO Nº 
P077739/2019. O MUNICÍPIO DE SOBRAL, através do Gabinete do 
Prefeito situado na Rua Viriato de Medeiros, 1.250 - Centro - Sobral - CE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Chefe do Gabinete do 
Prefeito, Sr. DAVID GABRIEL FERREIRA DUARTE, residente e 
domiciliado em Sobral-CE, e a empresa M&E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, com sede na Rua Q - 288 3° 
etapa, Parque Montenegro II, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.586.890/0001-81, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Sr. MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, têm entre si 
justa e acordada a celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a aquisição 
de material de consumo - Copos Descartáveis para atender as necessidades 
dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Sobral no período de 12 
meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência do edital e na proposta da Contratada. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 066/2019, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. VALOR: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 256,80 (duzentos e cinquenta e seis reais e 
oitenta centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 02.01.04 
.122.01 16.2.045.3. 3.90.30.00. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. FORO: Fica eleito 
o Foro do Município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. LOCAL, DATA E ASSINATURA: 
Sobral - CE, 01 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: David Gabriel 

Ferreira Duarte, denominado CONTRATANTE e Marcelo Rodrigues dos 
Santos, denominado CONTRATADO. Tércio Machado Alves - 
COORDENADOR JURÍDICO DO GABPREF. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 053/2020-SEINF. Aviso de 
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de abertura: 19/10/2020 
às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
construção de praça na localidade de Varjota dos Machados, distrito de 
Salgado dos Machados, no município de Sobral/CE. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato 
de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE, 24 
de setembro de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 052/2020-SEINF. Aviso de 
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de abertura: 16/10/2020 
às 9h. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de reforma e ampliação de praça na localidade de Pau D'arco, distrito de 
Aprazível, no município de Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157. Sobral-CE, 24 de 
setembro de 2020. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO.

EXTRATO DE ERRATA - HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 006/2020 - SMS - PROCESSO Nº P122991/2020, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 901, de 21 de setembro de 2020, 
páginas 11 e 12. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos IV para manutenção dos hospitais 
intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao 
novo Coronavírus ( Covid - 19). Sobral/CE, 24 de setembro de 2020. 
Evandro de Sales Souza - PREGOEIRO. 

SERVIDOR FUNÇÃO CRITÉRIO DE COMPOSIÇÃO 

NIEDJA MARIA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

PRESIDENTE 
SERVIDOR DO ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE IMPÔS A 

PENALIDADE. 

TÉRCIO MACHADO ALVES  MEMBRO 
INTEGRANTE COM CONHECIMENTO DA ÁREA DE 

TRÂNSITO. 

THIAGO ALVES SOBREIRA MEMBRO 
REPRESENTANTE DE ENTIDADE REPRESENTATIVA 

DA SOCIEDADE LIGADA A ÁREA DE TRÂNSITO. 
ERIKA PAVLETT DE ARAÚJO 

ARRUDA 
SUPLENTE 

SERVIDOR DO ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE IMPÔS A 
PENALIDADE. 

RODRIGO CARVALHO ARRUDA 
BARRETO 

SUPLENTE 
INTEGRANTE COM CONHECIMENTO DA ÁREA DE 

TRÂNSITO. 
FLAVIO ANTÔNIO PEDROSA 

XIMENES 
SUPLENTE 

REPRESENTANTE DE ENTIDADE REPRESENTATIVA 
DA SOCIEDADE LIGADA A ÁREA DE TRÂNSITO. 

 

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ONDE SE LÊ: 

ITENS VENCEDORA 
QTD. 

ESTIM. 
UNID. 

 VR. 

UNIT. 

ESTIM.  

(R$)  

DESCRIÇÃO 
MARCA  

FABRIC. 

VR. 

UNIT. 

OFERT.  

(R$) 

VR.  

ESTIM. 

(R$) 

VR.  

LICIT. 

(R$) 

DIF. 

(R$) 

ECONO- 

MIA (%) 

6 

CEARENSE 

COMÉRCIO 

ATACADISTA 

DE 

INSTRUMENTOS 

E MATERIAIS 

PARA USO 

MÉDICO LTDA.  

14.400 AMPOLA  2,71  

EPINEFRINA 1 

MG/ML 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 

AMPOLA 1 ML. 

HIPOLABOR 2,20 39.024,00 31.680,00 7.344,00 18,82% 

10 

CEARENSE 

COMÉRCIO 

ATACADISTA 

DE 

INSTRUMENTOS 

E MATERIAIS 

PARA USO 

MÉDICO LTDA.  

7.200 AMPOLA  0,56  

CLORETO DE 

POTÁSSIO 10%, 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 

AMPOLA 10ML, 

ENDOVENOSA. 

FARMACE 0,33 4.032,00 2.376,00 1.656,00 41,07% 

11 

CEARENSE 

COMÉRCIO 

ATACADISTA 

DE 

INSTRUMENTOS 

E MATERIAIS 

PARA USO 

MÉDICO LTDA.  

31.200 AMPOLA  2,46  

HALOPERIDOL, 

5MG, 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 

AMPOLA COM 

1ML. 

HYPOFARMA 1,41 76.752,00 43.992,00 32.760,00 42,68% 

LEIA-SE:  

ITENS VENCEDORA 
QTD. 

ESTIM. 
UNID. 

VR. 

UNIT. 

ESTIM.  

(R$) 

DESCRIÇÃO 
MARCA  

FABRIC. 

VR. 

UNIT. 

OFERT. 

(R$) 

VR.  

ESTIM. 

(R$) 

VR.  

LICIT. 

(R$) 

DIF. 

(R$) 

ECONO- 

MIA (%) 

6 

CEARENSE 

COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 

EIRELI 

14.400 AMPOLA  2,71  

EPINEFRINA 1 

MG/ML 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 

AMPOLA 1 ML. 

HIPOLABOR 2,20 39.024,00 31.680,00 7.344,00 18,82% 

10 

CEARENSE 

COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 

EIRELI 

7.200 AMPOLA  0,56  

CLORETO DE 

POTÁSSIO 10%, 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 

AMPOLA 10ML, 

ENDOVENOSA. 

FARMACE 0,33 4.032,00 2.376,00 1.656,00 41,07% 

11 

CEARENSE 

COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 

HOSPITALARES 

EIRELI 

31.200 AMPOLA  2,46  

HALOPERIDOL, 

5MG, 

SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 

AMPOLA COM 

1ML. 

HYPOFARMA 1,41 76.752,00 43.992,00 32.760,00 42,68% 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2020 - SMS - A Central de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio designados, conforme o caso, pelos Atos N° 468/2019-GABPREF, ato 
82/2019 - SECOGE e 297/2019 - GABPREF, comunica o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 - (SRP) SMS: Registro de Preços 
para futuras e eventuais aquisições de medicamentos II para a manutenção 

dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, visando o 
enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID-19), conforme as 
especificações e quantitativos previstos no anexo I - Termo de Referência do 
Edital, tendo como resultado a tabela em anexo. Adjudicado em 02/09/2020 e 
homologado em 22/09/2020. SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E 
TRANSPARÊNCIA - Central de Licitações. Sobral - Ceará, 24 de setembro 
de 2020. Evandro de Sales Souza - PREGOEIRO. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência

Ricardo Santos Teixeira
Secretário do Orçamento e Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Secretário Municipal da Infraestrutura

Paulo César Lopes Vasconcelos
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente

Raimundo Inácio Neto
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Julio Cesar da Costa Alexandre
Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

David Machado Bastos

Marília Gouveia Ferreira Lima

SECRETARIADO

GABINETE DO PREFEITO

GABPREF

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fones: (88) 3677-1175   (88) 3677-1174

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

ANEXO DO AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 0,00 PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 - SMS 

ITENS VENCEDORA UND. QTD. DESCRIÇÃO MARCA 

VR. UNIT. 

OFERT 

(R$) 

VR. 

ESTIMADO 

(R$) 

VR. 

LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 

(R$) 

ECONOMIA 

(%) 

1 DESERTA AMPOLA 1920 
CISATRACÚRIO (BESILATO), 2 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA COM 5 ML. 
 R$ 0,00 62.112,00 0,00 0,00 0,00% 

2 DESERTA AMPOLA 1920 
PANCURÔNIO (BROMETO), AMPOLA 2 ML, 2MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
 R$ 0,00 15.993,60 0,00 0,00 0,00% 

3 DESERTA FRASCO/AMPOLA 1920 
ROCURÔNIO (BROMETO), 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

FRASCO/AMPOLA 5ML. 
 R$ 0,00 73.804,80 0,00 0,00 0,00% 

4 

DISTRIBUIDORA 

SENADOR DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 

AMPOLA 4800 CLORIDRATO TRAMADOL 100MG, AMPOLA COM 2ML. HIPOLABOR R$ 1,82 10.128,00 8.736,00 1.392,00 13,74% 

5 

SUPERFIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

AMPOLA 6000 
DIAZEPAM, 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 

ML. 
SANTISA R$ 0,78 6.780,00 4.680,00 2.100,00 30,97% 

6 FRACASSADA AMPOLA 2400 ETOMIDATO, 2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML. 0,00 R$ 0,00 45.960,00 0,00 0,00 0,00% 

7 

SUPERFIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

AMPOLA 2400 
FENITOÍNA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 

5 ML. 
HIPOLABOR R$ 3,15 8.184,00 7.560,00 624,00 7,62% 

8 

DISTRIBUIDORA 

SENADOR DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 

FRASCO/AMPOLA 21600 
FENTANILA (CITRATO), 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

FRASCO/AMPOLA 10ML. 
HIPOLABOR R$ 7,16 240.192,00 154.656,00 85.536,00 35,61% 

9 

DISTRIBUIDORA 

SENADOR DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 

FRASCO/AMPOLA 7200 
FENTANILA (CITRATO), 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

FRASCO/AMPOLA 10ML. 
HIPOLABOR R$ 7,16 80.064,00 51.552,00 28.512,00 35,61% 

10 FRACASSADA FRASCO/AMPOLA 4500 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/5 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

FRASCO/AMPOLA 5ML. 
0,00 R$ 0,00 99.180,00 0,00 0,00 0,00% 

11 FRACASSADA FRASCO/AMPOLA 1500 
HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/5 ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

FRASCO/AMPOLA 5ML. 
0,00 R$ 0,00 33.060,00 0,00 0,00 0,00% 

12 FRACASSADA AMPOLA 90000 
HEPARINA SÓDICA, SUBCUTÂNEA 5.000UI/025ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 0,25ML. 
0,00 R$ 0,00 427.500,00 0,00 0,00 0,00% 

13 FRACASSADA AMPOLA 30000 
HEPARINA SÓDICA, SUBCUTÂNEA 5.000UI/025ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 0,25ML. 
0,00 R$ 0,00 142.500,00 0,00 0,00 0,00% 

14 

SUPERFIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

FRASCO/AMPOLA 1920 
LIDOCAÍNA (CLORIDRATO), FRASCO/AMPOLA 20ML, 2%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
HYPOFARMA R$ 3,60 14.784,00 6.912,00 7.872,00 53,25% 

15 

SUPERFIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

AMPOLA 17280 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

COM 10 ML. 
HIPOLABOR R$ 21,39 445.824,00 369.619,20 76.204,80 17,09% 

16 

SUPERFIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

AMPOLA 5760 
MIDAZOLAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

COM 10 ML. 
HIPOLABOR R$ 21,39 148.608,00 123.206,40 25.401,60 17,09% 

17 

SUPERFIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

AMPOLA 5940 
MIDAZOLAM, 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3 

ML. 
HIPOLABOR R$ 9,45 75.497,40 56.133,00 19.364,40 25,65% 

18 

SUPERFIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

AMPOLA 1980 
MIDAZOLAM, 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3 

ML. 
HIPOLABOR R$ 9,45 25.165,80 18.711,00 6.454,80 25,65% 

19 FRACASSADA AMPOLA 1920 
MORFINA (SULFATO), 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA COM 1ML. 
0,00 R$ 0,00 9.216,00 0,00 0,00 0,00% 

20 FRACASSADA AMPOLA 1440 
NITROGLICERINA 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

COM 5ML. 
0,00 R$ 0,00 39.441,60 0,00 0,00 0,00% 

21 

DISTRIBUIDORA 

SENADOR DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 

FRASCO/AMPOLA 1440 
NITROPRUSSETO DE SÓDIO, 50MG, PÓ LIOFILIZADO PARA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
HYPOFARMA R$ 14,91 39.830,40 21.470,40 18.360,00 46,10% 

22 DESERTA AMPOLA 7200 PROPOFOL, EMULSÃO INJETÁVEL 10MG/ML, AMPOLA 10ML 0,00 R$ 0,00 157.536,00 0,00 0,00 0,00% 

23 DESERTA AMPOLA 2400 PROPOFOL, EMULSÃO INJETÁVEL 10MG/ML, AMPOLA 10ML 0,00 R$ 0,00 52.512,00 0,00 0,00 0,00% 

TOTAIS 2.253.873,60 823.236,00 271.821,60 25% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 1.158.816,00 0,00 
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COMUNICADO -  A Secretária Municipal da Saúde, REGINA CÉLIA 
CARVALHO DA SILVA, no uso de suas atribuições, torna público que no dia 
30 de setembro de 2020, às 9 horas, através de plataforma de reunião online, a 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral (SMS) apresentará o Relatório 
Detalhado do 2º quadrimestre de 2020, referente à prestação de contas do 
Fundo Municipal de Saúde de Sobral (FMS), em cumprimento ao art. 36 da 
Lei Complementar nº 141/2012 e Resolução nº 459/2012 do Conselho 
Nacional de Saúde. Informações sobre como participar enviar e-mail para 
jeanegomes@sobral.ce.gov.br ou ligar para (88) 3611-7758. Sobral, 24 de 
setembro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DE DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua 
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve acatar 
integralmente o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES nos autos do processo n° P118004/2020 e aplicar à 
empresa TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, as 
seguintes sanções. 1) PAGAMENTO DE MULTA INDENIZATÓRIA DE 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA ADJUDICAÇÃO 
DA LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 14.1.2, DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020. A empresa penalizada terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contados da publicação do 
presente ato no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 109 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 1886 de 07 junho de 2017. 
Sobral (CE), 18 de setembro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DE DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua 
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve acatar 
integralmente o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES nos autos do processo n° P114393/2020 e aplicar à 
empresa CENTRAL DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA, as seguintes 
sanções. 1) MULTA INDENIZATÓRIA DE 0,33% (TRINTA E TRÊS 
CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO NA ENTREGA DE 
MATERIAL OU EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, ATÉ O LIMITE DE 9,99%, 
CORRESPONDENTE A PARTE INADIMPLENTE, EXCLUÍDA, 
QUANDO FOR O CASO, A PARCELA CORRESPONDENTE AOS 
IMPOSTOS DESTACADOS NO DOCUMENTO FISCAL, NOS TERMOS 
DA CLÁUSULA 14.1.1, “a” DO INSTRUMENTO CONTRATUAL; 2) 
MULTA INDENIZATÓRIA DE 5% (CINCO POR CENTO) PELA NÃO 
ENTREGA DO ITEM: FRASCO PORTA LÂMINA EM POLIPROPILENO 
(PP) RANHURAS INT, REFERENTE AO EMPENHO 31.01.0021, NOS 
TERMS DO ART. 58, TABELA 3, ITEM 28, GRAU 8, DO Decreto 
Municipal Nº 2316/2019, de 18 de dezembro de 2019. A empresa penalizada 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contados da 
publicação do presente ato no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 
109 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 1886 de 07 junho de 
2017. Sobral (CE), 18 de setembro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DE DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua 
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve acatar 
integralmente o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES nos autos do processo n° P114782/2020 e aplicar à 
empresa CENTRAL DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA, as 
seguintes sanções. 1) MULTA INDENIZATÓRIA DE 0,33% (TRINTA E 
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO NA 
ENTREGA DE MATERIAL OU EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, ATÉ O 
LIMITE DE 9,99%, CORRESPONDENTE A PARTE INADIMPLENTE, 
E X C L U Í D A ,  Q U A N D O  F O R  O  C A S O ,  A PA R C E L A 
CORRESPONDENTE AOS IMPOSTOS DESTACADOS NO 
DOCUMENTO FISCAL, NOS TERMOS DA CLÁUSULA 14.1.1, “a” DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL; 2) MPEDIMENTO DE LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES. A empresa penalizada terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contados da publicação do 
presente ato no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 109 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e DECRETO MUNICIPAL n° 1886 de 07 junho de 
2017. Sobral (CE), 18 de setembro de 2020. REGINA CÉLIA CARVALHO 
DA SILVA. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE: A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada por sua 
SECRETÁRIA, a Sra. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, no 
exercício de suas competências legais e institucionais, resolve acatar 
integralmente o parecer exarado pela GERÊNCIA DE APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES nos autos do processo n° P114782/2020 e aplicar à 
empresa SPE DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES EIRELI-ME, as 
seguintes sanções. 1) RESCISÃO DO CONTRATO; 2) MULTA DE 0,3% 
(TRÊS POR CENTO) PELA NÃO ENTREGA DOS OBJETOS 
REQUERIDOS, NOS TERMOS DO ART. 58, TABELA 3, ITEM 28, GRAU 
7, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2316/2019 DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2019. 3) MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL 
DO CONTRATO, CONFORME CLÁUSULA 14.1.1, ALÍNEA “f”, DO 
CONTRATO Nº 248/2019, COMO TAMBÉM, DO ART. 58, TABELA 3, 
ITEM 30, DE GRAU 10, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2316/2019 DE 18 
DE DEZEMBRO DE 2019. 4) IMPEDIMENTO DE LICITAR COM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, NOS 
TERMOS DA CLÁUSULA 14.1.2 DO CONTRATO Nº 248/2019-SMS. A 
empresa penalizada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, 
contados da publicação do presente ato no Diário Oficial do Município, nos 
termos do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 1886 de 
07 junho de 2017. Sobral (CE), 18 de setembro de 2020. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PORTARIA Nº 004/SMS/COVID-19, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 - 
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
SOBRAL. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 39, inciso X da Lei nº 1607, de 02/02/2017 e em 
cumprimento as demais legislações pertinentes e todas as suas alterações, 
CONSIDERANDO a Portaria nº 394, de 17 de julho de 2020, do Ministério 
da Economia, que estabelece rol mínimo de fontes de recursos a ser 
observado na Federação para identificação dos recursos de natureza federal 
vinculados a ações e serviços públicos de saúde repassados no bojo da Ação 
21C0; CONSIDERANDO a Portaria nº 406/2020, do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, que dispõe sobre atualização do Manual do Sistema de 
Informações Municipais (SIM), versão 2020; CONSIDERANDO 
necessidade de realizar apostilamento nos Contratos firmados pelo 
Município de Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde, para inserir 
nesses instrumentos fontes de recursos a ser observado na Federação para 
identificação dos recursos de natureza federal vinculados a ações e serviços 
públicos de saúde repassados, a título de transferências obrigatória e 
voluntária, para enfrentamento da Covid-19. RESOLVE: Art. 1º Fica 
inserido nos contratos mencionados no Anexo I desta Portaria, as dotações 
orçamentárias referente a fonte de recurso federal, de gastos pertinentes a 
despesas decorrentes do atual momento de pandemia causada pelo novo 
Coronavírus (Covid-19). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na de sua 
assinatura, e tem seus efeitos aplicados a partir de 1º de agosto de 2020. 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 23 de setembro de 2020. Regina 
Célia Carvalho Da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ANEXO I DA PORTARIA Nº 004/SMS/COVID-19 , DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 

Nº DA 
LICITAÇÃO 

Nº DO 
CONTRATO 

OBJETO CONTRATADO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER  

INCLUÍDA NO CONTRATO 

DP008/2019-
SMS 

073/2019-SMS 
CONVÊNIOS - COVID 

19 

INSTITUTO PARA 
GESTAO EM SAUDE DE 

SOBRAL-IGS. 
0701.10.0073.1360.33503900.1214210000 

DP017/2019-
SMS 

0001/2019-SMS 
CONVÊNIOS - COVID 

19 
FUNDACAO LEANDRO 

BEZERRA 
0701.10.0073.1360.33503900.1214210000 

PE032/2019 121/2019-SMS 
COMBUSTÍVEL  - 

COVID 19 

NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO DE 

BENEFICIOS EIRE 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE021/2019 0157/2019-SMS 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

ART MEDICA CO. E 
REPRES. DE PROD 

HOSPITALARES LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE026/2019 0190/2019-SMS 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

PROSAUDE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE026/2019 0189/2019-SMS 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

PROMIX COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

LTDA - ME 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE176/2018 0211/2019-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE075/2019 0255/2019-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
LEILA MARA DE 

VASCONCELOS - ME 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE075/2019 0254/2019-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
DELTA INDUSTRIA E 

COM. LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE133/2018 0277/2019-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

ART MEDICA CO. E 
REPRES. DE PROD 

HOSPITALARES LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE133/2018 0284/2019-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

JB FARMA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS E 

REPRESENTACOES 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE069/2019 0302/2019-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

JB FARMA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS E 

REPRESENTACOES 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE069/2019 0305/2019-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 
CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE125/2019 0329/2019-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 
LIGIA MARIA CARNEIRO 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE125/2019 0326/2019-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D 

MEDICAMENTOS EIRELI 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE125/2019 005/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

LIFE CENTER 
COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENT 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE032/2019 003/2020-SAUDE 
COMBUSTÍVEL - 

COVID 19 

NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO DE 

BENEFICIOS EIRE 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE055/2019 001/2020-SAUDE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS - 
COVID 19 

MANOEL ARAGAO 
MUNIZ 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE075/2019 0242/2019-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 

DIMAPOL DISTRIB DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

E PAPEL LTD 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

 



04DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     Ano IV - Nº 904, quinta-feira, 24 de setembro de 2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2020-SEINF - Processo nº: 
P120438/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: CNT - CONSTRUTORA NOVA 
TERRA EIRELI-EPP, CNPJ nº 12.314.392/0001-42, representada por seu 
procurador legal, o Sr. FRANCISCO FAUSTO DOS SANTOS FILHO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA 
LOCALIDADE DE MORRO BRANCO, DISTRITO DE ARACATIAÇU, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
040/2020-SEINF. VALOR: R$ 50.917,82 (cinquenta mil novecentos e 
dezessete reais e oitenta e dois centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João 
Paulo de Siqueira Prado. PRAZO: O prazo de vigência será de 120 (cento e 
vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, com sua 
devida publicação, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e o prazo de execução é de 90 (noventa) dias corridos, contados a 
partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Francisco Fausto dos 
Santos Filho - Representante da CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA 
EIRELI-EPP. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO SEXTO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
039/2018. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: I. P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob nº 20.379.503/0001-27, representada por seu 
p r o c u r a d o r  l e g a l ,  o  S r.  I G O R  C A R N E I R O  PA R E N T E .  
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 028/2018. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA, por mais 90 (noventa) dias corridos, 
iniciando dia 16/09/2020 e findando no dia 15/12/2020, para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

060/2019-SEGET 0063/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

BOING COMERCIO 
ATACADISTA DE 

MATERIAIS LTDA-ME 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

060/2019-SEGET 0062/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

DIAGA COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 

REPRESENTACOES 
LTDA 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

205/2019-SMS 0078/2020-SAUDE 
OXIGÊNIO - COVID-

19 

RAIMUNDO BARROS DE 
OLIVEIRA ME (FORT 

GAS) 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

060/2019-SEGET 0032/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

DIMAPOL DISTRIB DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

E PAPEL LTD 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

060/2019-SEGET 0043/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 
W R LIMA 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

060/2019-SEGET 0034/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

D.OLIVEIRA V. NETO 
VARIEDADES EIRELI 

EPP2 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

060/2019-SEGET 0033/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

A N VASCONCELOS 
JUNIOR - ME 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

200/2019-SMS 0115/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

G.C. PRADO COMERCIO 
DE MIUDEZAS LTDA 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

200/2019-SMS 0117/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
A D S QUEIROZ 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE066/2019 0121/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

M & E COM. DE 
EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS LTDA-
ME4 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

200/2019-SMS 0122/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
W R LIMA 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

200/2019-SMS 0141/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

DIMAPOL DISTRIB DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

E PAPEL LTD 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

200/2019-SMS 0140/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

DG ENTERPRISES LTDA 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE066/2019 0060/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

W R LIMA 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP017/20-SMS 0139/2020-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

MULTILASER 
INDUSTRIAL S/A 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP019/20-SMS 0160/2020-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

PONTE E BRITO LTDA 
(DENTAL SOBRAL) 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP026/20-SMS 0173/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

FARMACE INDUST 
QUIMICO 

FARMACEUTICA 
CEARENSE LTDA 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP022/20-SMS 0176/2020-SAUDE 
OXIGÊNIO - COVID-

19 

WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP023/20-SMS 0189/2020-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

MSB COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

LTDA - EPP 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP031/20-SMS 0200/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

HOSPMEDICA 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP031/20-SMS 0199/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

DINAMICA COMERCIO 
DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP030/20-SMS 0198/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

GLOBAL SERVICOS E 
NEGOCIOS 

EMPRESARIAIS EIRELE 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP029/20-SMS 0202/2020-SAUDE 
DIETAS ESPECIAIS - 

COVID 19 
PATRICIA LAGES VERAS 

NORMANDO 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP029/20-SMS 0203/2020-SAUDE 
DIETAS ESPECIAIS - 

COVID 19 
SELLENE COM E REP 

LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP029/20-SMS 0201/2020-SAUDE 
DIETAS ESPECIAIS - 

COVID 19 

ART MEDICA CO. E 
REPRES. DE PROD 

HOSPITALARES LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP037/20-SMS 0221/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

SAMPAIO FILHO 
COMERCIO DE TECIDOS 

LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP032/20-SMS 0218/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

SANTA BRANCA 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP032/20-SMS 0215/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

PROHOSPITAL 
COMERCIO HOLANDA 

LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

 
DP032/20-SMS 0216/2020-SAUDE 

MEDICAMENTOS - 
COVID 19 

DINAMICA COMERCIO 
DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP032/20-SMS 0214/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP032/20-SMS 0217/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 
MIGUEL FROTA VINAS 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP032/20-SMS 0219/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 
COMERCIAL CIRURGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE047/20-SMS 0224/2020-SAUDE 

MATERIAL PARA 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 
PREDIAL - COVID 19 

IVAN DE AZEVEDO 
PONTE -ME 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE054/2019 0211/2020SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

MARILENE DE 
CARVALHO 

VASCONCELOS 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP038/20-SMS 0225/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 

MARILENE DE 
CARVALHO 

VASCONCELOS 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP038/20-SMS 0226/2020-SAUDE 
 MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
G.C. PRADO COMERCIO 

DE MIUDEZAS LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE047/20-SMS 0237/2020-SAUDE 

MATERIAL PARA 
SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO 
PREDIAL - COVID 19 

DIMAPOL DISTRIB DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

E PAPEL LTD 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

177/2019-SEGET 0220/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 
W R LIMA 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

177/2019-SEGET 0213/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

D.OLIVEIRA V. NETO 
VARIEDADES EIRELI 

EPP2 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

177/2019-SEGET 0212/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 
A D S QUEIROZ 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE075/2019 0134/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

177/2019-SEGET 0239/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

PROFISSA 
DISTRIBUIDORA 

EIRELLI - ME 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP038/20-SMS 0240/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 

DIMAPOL DISTRIB DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

E PAPEL LTD 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP034/20-SMS 0243/2020-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

PONTE E BRITO LTDA 
(DENTAL SOBRAL) 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP034/20-SMS 0242/2020-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

HOSPMEDICA 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

194/2019-SMS 0228/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

MSB COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

LTDA - EPP 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE054/2019 0247/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

COSMA SILVA 
OLIVEIRA-ME 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE055/2019 0249/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

MANOEL ARAGAO 
MUNIZ 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE074/20-SMS 0262/2020-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

SERRALED COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS E IL 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE074/20-SMS 0269/2020-SAUDE 
MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR - 
COVID 19 

MSB COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

LTDA - EPP 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP047/20-SMS 0290/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

KALLIFON 
EMPREENDIMENTOS 

LTDA  
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

DP047/20-SMS 0291/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

LEVI CASTRO ANDRADE 0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

177/2019-SEGET 0327/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE - 

COVID 19 

PRINTE COMERCIO 
PARA IMPRESSAO LTDA 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE075/2019 0312/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

205/2019-SMS 0323/2020-SAUDE 
OXIGÊNIO - COVID-

19 

RAIMUNDO BARROS DE 
OLIVEIRA ME (FORT 

GAS) 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

 

PE075/2019 0330/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

LIMPEZA - COVID 19 

ZAPP COMERCIO DE 
INFORMATICA E 
SERVICOS LTDA 

0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

183/2019-SMS 0343/2020-SAUDE 
MEDICAMENTOS - 

COVID 19 
ELFA MEDICAMENTOS 

S.A. 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

PE083/2019 0348/2020-SAUDE 
MATERIAL DE 

CONSUMO - COVID 
19 

GLOBAL SERVICOS E 
NEGOCIOS 

EMPRESARIAIS EIRELE 
0701.10.0073.1360.33903000.1214210000 

IN016/2016 0162016-1- 
CLINICAS 

PRODUÇÃO - COVID 
19 

CENTRO DE 
DIAGNOSTICO DR. 

CUSTODIO AZEVEDO 
LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

PE042/2018 124/2018-SMS 
HIGIENIZAÇÃO E 

LIMPEZA - COVID 19 
ISAC LOURES 

BENVENUTI ME 
0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

RP067/2018-
SMS 

240/2018-SMS 

SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO 

PREDIAL E 
PEQUENOS 

REPAROS - COVID 19 

CUNHA EDIFICACOES E 
CONSTRUCOES LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

PE193/2018 045/2019-SMS 
LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS - 
COVID 19 

CONECTA 
EQUIPAMENTOS E 
SERVICOS LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

PE011/2019 143/2019-SMS 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ - 

COVID 19 

KOLLETOR GESTAO E 
LIMPEZA LTDA  

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

142/2019-SMS 0319/2019-SAUDE 
LANCHES E 

REFEIÇÕES - COVID 
19 

J R ALACRINO ROCHA 
MENEZES 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP018/20-SMS 0129/2020-SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ - 

COVID 19 

H DA SILVA ROSA 
INSTALACOES LTDA-ME  

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP008/20-SMS 0130/2020-SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ - 

COVID 19 

NACIONAL 
ELEVADORES LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP015/20-SMS 0132/2020-SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ - 

COVID 19 

DEP LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI - ME 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

140/2019-SMS 0153/2020-SAUDE 

LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES - 

COVID 19 

LOCMED - ALUGUEL E 
VENDA DE 

EQUIPAMENTOS 
HOSPITALA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP021/20-SMS 0162/2020-SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ - 

COVID 19 

ISM GOMES DE MATTOS 
EIRELI 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP028/20-SMS 0197/2020-SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ - 

COVID 19 

NEPHRON SERVICOS DE 
NEFROLOGIA LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP043/20-SMS 0241/2020-SAUDE 
LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PJ - 

COVID 19 

DPR SERVICOS DE 
SAUDE LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

  CV01/2020-SAUDE 
HOSPITAIS - COVID 

19 

SANTA CASA 
MISERICORDIA DE 

SOBRAL 
0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP045/20-SMS 0282/2020-SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PJ - 

COVID 19 

LABORATORIO DE 
PATOLOGIA C. 

NOGUEIRA & TAVORA 
LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

AD020/20-SMS 0283/2020-SAUDE 
LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PJ - 

COVID 19 

CASABLANCA RENT A 
CAR LTDA - ME 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

DP035/20-SMS 0284/2020-SAUDE 
CLINICAS 

PRODUÇÃO - COVID 
19 

CENTRO DE 
DIAGNOSTICO DR. 

CUSTODIO AZEVEDO 
LTDA 

0701.10.0073.1360.33903900.1214210000 

  TF01/2020-SAUDE 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES. 

EMANOEL AZEVEDO 
PONTE 

0701.10.0073.1360.33909300.1214210000 

  TF02/2020-SAUDE 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES - 

COVID 19 
ROSA COSTA DA SILVA 0701.10.0073.1360.33909300.1214210000 

PE140/2018 0201/2019-SMS 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE - 
COVID 19 

SANTA CLARA MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTD 
0701.10.0073.1360.44905200.1214210000 

PE106/2019 0288/2019-SAUDE 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE - 
COVID 19 

AGIL COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE 

EQUIPAMENTOS EIRE 
0701.10.0073.1360.44905200.1214210000 

DP024/20-SMS 0190/2020-SAUDE 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE - 
COVID 19 

LOTUS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

0701.10.0073.1360.44905200.1214210000 

DP024/20-SMS 0193/2020-SAUDE 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE - 
COVID 19 

FERNANDO SOUZA 
CAVALCANTE ME 

(PRATEC SERVICOS) 
0701.10.0073.1360.44905200.1214210000 

DP024/20-SMS 0194/2020-SAUDE 

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 

PERMANENTE - 
COVID 19 

REGIONAL FORTALEZA 
DIST DE PROD 

RADIOLOGICOS  
0701.10.0073.1360.44905200.1214210000 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO GALPÃO DE 
TRIAGEM DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, LOCALIZADO NO 
BAIRRO SUMARÉ, no Município de Sobral-CE”. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Igor Carneiro Parente - 
Representante I. P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA-ME. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2019-
SEINF - Processo nº: P127492/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 25.165.749/0001-10, representada neste ato pelo 
Sr. JOÃO LUIS DE CASTRO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei 
nº 8.666/93. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2019-
SEINF/CPL. OBJETO: ACRESCER serviços inicialmente contratados para 
a  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL POR MEIO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM RAZÃO DO USO”. VALOR: ACRÉSCIMO de R$ 
249.426,48 (duzentos e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte e seis reais e 
quarenta e oito centavos), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - João Luis de Castro - Representante da NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINF. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0015/2020 -  SEUMA  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, MARÍLIA GOUVEIA 
FERREIRA LIMA. CONTRATADO: ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA 
INDÚSTRIA DE PLACAS-ME, CNPJ Nº 05.502.243/0001-41, 
r ep resen tada  po r  ANA HÉLIA GOMES DE LIMA.  DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 094/2019, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato o Registro de Preços para futuras e eventuais 
contratação de empresa especializada na confecção e instalação de placas 
toponímicas e conjuntos toponímicos nos bairros do Município de Sobral, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: O 
preço contratual global importa na quantia de R$ 107.900,00 (cento e sete mil 
e novecentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
por Andrinne Carvalho Araújo, Coordenadora de Desenvolvimento Urbano 
da SEUMA. Sobral/CE, 17 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE - Ana Hélia Gomes de Lima - Representante da 
ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA INDÚSTRIA DE PLACAS-ME - 
Rodrigo Carvalho Arruda Barreto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEUMA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N° 
P127974/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2020 - SESEC. 
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica para a ligação definitiva de 09 
(nove) câmeras de monitoramento instaladas em diversos bairros do 
Município de Sobral/CE. VALOR GLOBAL R$ 1.283,04 (um mil duzentos e 
oitenta e três reais e quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.01.0 4.122.006 4.2.040.3.3 .90.39.00.1 .001.0000.00; 04.01.04. 122.0064 
.2.040.3.3 .90.39.00. 1.630.0000.00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
24, inciso XXII e Art. 26, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
CONTRATADAS: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ 
(COELCE/ENEL), pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
07.047.251/0001-70. Sobral/CE, 24 de setembro de 2020. RATIFICAÇÃO: 
Ilmo. Sr. Francisco Erlanio Matoso de Almeida - SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA E CIDADANIA. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2020 - SECJEL - CHAMADA PÚBLICA 
DE ARTES, CULTURAS POPULARES E TRADICIONAIS E 
EXPRESSÕES CULTURAIS AFRO-BRASILEIRAS COM 
FUNDAMENTO NA LEI ALDIR BLANC. 1. PREÂMBULO - EM 
ATENDIMENTO AO ARTIGO 2º, INCISO III, DA LEI Nº 14.017 DE 29 
DE JUNHO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS 
DESTINADAS AO SETOR CULTURAL A SEREM ADOTADAS 
DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA RECONHECIDO 
PELO DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2020, 
BEM COMO SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES, PUBLICA-SE A PRESENTE CHAMADA PÚBLICA 
PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS QUE POSSAM SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET 
OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE REDES SOCIAIS E OUTRAS 
PLATAFORMAS DIGITAIS. 1.1. O Município de Sobral-CE, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - 
SECJEL, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, torna pública a 
presente CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS, objetivando o apoio e o subsídio de artistas 
e/ou grupos artísticos das áreas das ARTES CÊNICAS (TEATRO, CIRCO E 
DANÇA), MÚSICA, LITERATURA, ARTES VISUAIS, AUDIOVISUAL, 
CULTURAS PERIFÉRICAS, PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E 
IMATERIAL, FESTIVAIS E MOSTRAS, PRODUÇÃO CULTURAL, 
CULTURAS POPULARES E TRADICIONAIS E EXPRESSÕES 
CULTURAIS AFRO-BRASILEIRAS, visando a realização de 
programações culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio das redes sociais e outras plataformas digitais, em 
atendimento ao disposto na Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural - Lei 
Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e nas condições e exigências 
estabelecidas neste Edital. 1.2. Compõem este Edital os Anexos: ANEXO I - 
Distribuição do recurso por Linguagem e Categoria; ANEXO II - 
Autodeclaração de Residência; ANEXO III - Carta Coletiva de Anuência; 
ANEXO IV - Declaração de Autoria da Obra e Autorização de execução; 
ANEXO V - Minuta de Termo de Concessão Financeira; e ANEXO VI - 
Formulário de Recurso. 2. DO OBJETO - 2.1. Constitui objeto do presente 
Edital, a seleção de até 366 propostas, com o limite de 01 (uma) proposta por 
proponente para atividades artísticas e culturais. As atividades serão 
transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 
outras plataformas digitais, com duração mínima de 30 (trinta) minutos, 
durante os meses de novembro e dezembro de 2020. 2.2. Cada proponente 
poderá concorrer apenas a uma categoria, não sendo possível a cumulação de 
propostas. 3. DOS RECURSOS FINANCEIROS - 3.1. As despesas 
decorrentes da presente Chamada Pública serão custeadas por meio de 
recursos provenientes da Lei Federal 14.017, de 29 de junho de 2020, 
administrados pela Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer-
SECJEL, de acordo com a dotação orçamentária: 22.01.13.392 
.0048.1.367.3.3.90 .39.00.1.510 .0000.00 para pessoa jurídica e a dotação 
22.01.13 .392.0048.1 .367.3.3.90.48 .00.1.510 .0000.00 para pessoa física, 
totalizando um montante de R$ 666.850,00 (seiscentos e sessenta e seis mil, 
oitocentos e cinquenta reais). 3.2. O valor disponível para aprovação das 
propostas culturais será distribuído nas seguintes linguagens: 

4. DAS LINGUAGENS, CATEGORIAS, QUANTIDADE DE VAGAS E 
DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS - 4.1. Serão selecionadas até 366 
(trezentos e sessenta e seis) propostas nas seguintes linguagens: ARTES 
CÊNICAS (TEATRO, CIRCO E DANÇA), MÚSICA, LITERATURA, 
ARTES VISUAIS, AUDIOVISUAL, CULTURAS PERIFÉRICAS, 
PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL, FESTIVAIS E 
MOSTRAS, PRODUÇÃO CULTURAL, CULTURAS POPULARES E 
TRADICIONAIS E EXPRESSÕES CULTURAIS AFRO-BRASILEIRAS, 
distribuídas em categorias individuais, duplas e coletivas. 4.2. A distribuição 
do recurso por linguagem e categoria se dará conforme especificações 
descritas no ANEXO I deste Edital. 5. QUEM PODERÁ PARTICIPAR - 

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA

SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE,   
ESPORTE E LAZER

LINGUAGEM 
Nº MÁXIMO DE PROJETOS 

APOIADOS 
INVESTIMENTO 

Dança 33 R$ 42.050,00 

Teatro 30 R$ 53.900,00 

Circo 24 R$ 30.800,00 

Música 65 R$ 93.200,00 

Literatura, Livro e Leitura 39 R$ 109.450,00 

Artes Visuais 20 R$ 25.000,00 

Audiovisual 22 R$ 54.500,00 

Culturas Periféricas 37 R$ 64.350,00 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 5 R$ 6.000,00 

Festivais e Mostras 6 R$ 36.600,00 

Produção Cultural 10 R$ 15.000,00 

Culturas Populares e Tradicionais 51 R$ 90.300,00 

Expressões Culturais Afro-Brasileiras 24 R$ 45.700,00 

TOTAL: 366 R$ 666.850,00 
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PROPONENTE - 5.1. Poderão se inscrever no presente Edital os seguintes 
perfis de proponentes: 5.1.1 Pessoas Físicas com idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos (completos até a data de encerramento das inscrições), 
residente no município de Sobral, ou estrangeiros com situação de 
permanência legalizada e residência comprovada no município de Sobral, 
desenvolvendo atividade de cunho artístico cultural há no mínimo 02 (dois) 
anos, tendo por data-base a promulgação da Lei nº 14.017/2020. 5.1.1.1. 
Pessoas físicas podem inscrever propostas como representantes de grupos 
culturais não formalizados. 5.1.1.2. Para efeito de validação da inscrição de 
grupos ou coletivos representados por PESSOAS FÍSICAS, o proponente 
deverá apresentar Carta Coletiva de Anuência do grupo/coletivo. (ANEXO 
III) 5.1.2. Pessoas Jurídicas, entidade de natureza cultural, com ou sem fins 
lucrativos, estabelecidas no Município de Sobral-CE, em atividade há no 
mínimo 02 (dois) anos, tendo por data-base a promulgação da Lei nº 
14.017/2020, com capacidade técnica, idoneidade econômico-financeira e 
regularidade jurídico-fiscal, e que apresentem expressamente nos seus atos 
constitutivos finalidade ou atividade de cunho artístico-cultural. 5.1.2.1. Nos 
casos de inscrições apresentadas por Pessoa Jurídica, a proposta deverá 
indicar a Pessoa Física responsável, sendo seu administrador, titular ou 
presidente da empresa ou instituição, maior de 18 (dezoito) anos, residente e 
domiciliada no município de Sobral há pelo menos 02 (dois) anos e com 
atuação no campo artístico-cultural. 5.2. É de responsabilidade exclusiva do 
inscrito, a regularização de toda e qualquer questão relativa aos direitos 
autorais, conforme ANEXO IV, além da observância das disposições deste 
Edital. 6. QUEM NÃO PODERÁ PARTICIPAR - PROPONENTE - 6.1. É 
vedada a participação neste Edital de: 6.1.1. Membros da Comissão 
Municipal de Avaliação e Validação, bem como de seus cônjuges, 
ascendentes, descendentes até terceiro grau; 6.1.2. Funcionário público, 
funcionário terceirizado, ocupante de cargos comissionados da SECJEL, 
bem como de seus cônjuges, ascendentes, descendentes até terceiro grau; 
6.1.3. Pessoa jurídica que tenha como membro de sua diretoria funcionário 
público, funcionário terceirizado, ocupante de cargos comissionados da 
SECJEL até terceiro grau; 6.1.4. Proponentes que estejam em situação de 
pendência, inadimplência, falta de prestação de contas em contratos e/ou 
convênios celebrados com as esferas Federal, Estadual ou Municipal. 6.2. 
Fica vedada a participação neste Edital, dos proponentes que possuam em seu 
histórico junto à SECJEL, situação de pendência, inadimplência ou falta de 
prestação de contas com esta Secretaria. 6.3. Fica vedada a participação neste 
Edital, dos proponentes que estejam em situação de pendência, 
inadimplência, falta de prestação de contas em contratos e/ou convênios 
celebrados com as esferas Federal, Estadual ou Municipal. 7. COMO E 
QUANDO SE INSCREVER - 7.1. As inscrições para o presente Edital 
estarão abertas no período de 25 de setembro a 10 de outubro de 2020. As 
inscrições deverão ser realizadas até às 23h59 do dia 10 de outubro, com 
envio dos documentos de inscrição na versão final. 7.2. O Edital está 
disponível, gratuitamente, no Diário Oficial do Município - DOM, pelo site 
http://diario.sobral.ce.gov.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, pelo link http://www.sobral.ce.gov.br, e no Mapa Cultural de Sobral, 
pelo link http://www.cultura.sobral.ce.gov.br, sem prejuízo da divulgação 
em outros meios que se entenda adequados. 7.3. As inscrições deverão ser 
realizadas, exclusivamente, na plataforma on-line do Mapa Cultural de 
Sobral, através do link http://www.cultura.sobral.ce.gov.br. Os interessados 
deverão, obrigatoriamente, criar seu perfil na plataforma citada, em seguida 
preencher a ficha de inscrição deste Edital. 7.3.1. O Mapa Cultural de Sobral 
está sincronizado ao Mapa Cultural do Ceará, que por sua vez é um banco de 
dados que compõe o Sistema de Informações Culturais do Estado do Ceará 
(SISCULT), previsto pela Lei nº 13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui 
o Sistema Estadual da Cultura, e regulamentado no Decreto nº 28.442, de 30 
de outubro de 2006, e vincula-se aos mapas culturais integrados ao Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais no âmbito da Secretaria 
Especial da Cultura, vinculada ao Ministério da Cidadania). 7.4. A SECJEL 
não se responsabilizará por congestionamento do sistema ou qualquer fato 
superveniente que impossibilite a inscrição até às 23h59 (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos) do dia 10 de outubro de 2020. 7.5. As inscrições 
poderão ser prorrogadas mediantes necessidades. 7.6. Serão consideradas 
válidas somente as inscrições finalizadas, por meio do envio da proposta, até 
o horário e data-limite estipulados neste Edital. Serão desconsideradas as 
propostas com status de rascunho não enviadas. 7.7. A submissão da proposta 
inscrita implica prévia e integral concordância do(a) candidato(a) com as 
disposições previstas neste Edital. 8. DA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS - 8.1. Cada proponente poderá inscrever somente 01 (uma) 
proposta, concorrendo apenas a uma categoria, não sendo possível a 
cumulação de propostas. 8.2. Documentos necessários para Habilitação 
Jurídica: 8.2.1. Pessoa Física: a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida 
pelo proponente ou seu representante legal; b) Cópia do RG e CPF do 
representante legal; c) Comprovante de endereço residencial atualizado (90 
dias); Nota: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em 
nome do proponente. Em não havendo, deverá ser apresentado de forma 
complementar contrato de locação ou declaração de residência assinado pelo 
proprietário do imóvel e proponente. (Anexo II - Autodeclaração de 

residência, quando o comprovante de residência não estiver no nome do 
proponente.) d) Comprovante de Situação Cadastral junto à Receita Federal 
(CPF); Disponível em: https://servicos.receita .fazenda.gov.br/servicos/cpf 
/consultasituacao/consultapublica.asp. e) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; Disponível em:http://servicos2.speedgov .com.br/sobral 
/pages/certidao_contribuinte. f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
Disponível em: http://internet-consultapublica.apps .sefaz.ce.gov.br 
/certidaonegativa /preparar-consultar. g) Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (certidão única que 
abrange tanto os tributos federais quanto às contribuições previdenciárias - 
INSS) Disponível em: http://servicos.receita .fazenda.gov.br/Servicos 
/CertidaoInternet/PJ/Consultar. h) Carta Coletiva de Anuência (ANEXO III) 
indicando o proponente como representante de um grupo, assinada por, no 
mínimo, 04 (quatro) integrantes, com cópia do RG de cada assinante anuente 
(A carta se faz necessária quando o proponente representar um coletivo); 
Nota: No caso de integrantes menores, necessária a assinatura de seu 
representante legal, com cópia do RG do representante. i) Declaração de 
Autoria da Obra e Autorização de Execução (ANEXO IV), quando couber; 
8.2.2. Pessoa Jurídica: a) Ficha de Inscrição devidamente preenchido pelo 
proponente ou seu representante legal; b) Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, bem como ata de eleição e 
posse da atual diretoria, quando couber; c) Cópias do RG e CPF do 
representante legal; d) Comprovante de endereço residencial atualizado (90 
dias); Nota: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em 
nome da pessoa jurídica proponente ou seu representante legal. Não 
havendo, deverá ser apresentado de forma complementar contrato de locação 
ou declaração de residência assinado pelo proprietário do imóvel e 
proponente. (Anexo II - Autodeclaração de residência quando o comprovante 
de residência não estiver no nome do proponente.) e) Comprovante de 
Situação Cadastral junto à Receita Federal (CNPJ); Disponível em: 
http://www.receita.fazenda .gov.br/pessoajuridica/cnpj /cnpjreva/cnpjreva_ 
solicitacao.asp. f) Certidão Negativa de Débitos Municipais; Disponível 
em:http://servicos2.spee dgov.com.br/sobral /pages/certidao_contribuinte. 
g) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; Disponível em: http://internet-
consultapublica.apps .sefaz.ce.gov.br /certidaonegativa /preparar-consultar. 
h) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União (certidão única que abrange tanto os tributos federais quanto 
as contribuições previdenciárias - INSS); Disponível em: 
http://servicos.receita .fazenda.gov.br/Servicos /CertidaoInternet/PJ/ 
Consultar. i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); Disponível em: https://consulta-crf.caixa.gov.br 
/consultacrf/pages /consultaEmpregador.jsf. j) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; Disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao. k) Carta 
Coletiva de Anuência (ANEXO III) indicando o proponente como 
representante de um Grupo, assinada por, no mínimo, 4 (quatro) integrantes, 
com cópia do RG de cada assinante anuente. (A carta se faz necessária 
quando o proponente representar um coletivo); Nota: No caso de integrantes 
menores, necessária a assinatura de seu representante legal, com cópia do RG 
do representante. l) Declaração de Autoria da Obra e Autorização de 
Execução (ANEXO IV), quando couber; 8.3. DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA ARTÍSTICA 
CULTURAL: a) Currículo resumido do proponente que comprove atuação 
na área cultural realizada nos últimos 02 (dois) anos a contar da publicação da 
lei nº 14.017/2020; b) Portfólio digital (PDF até 5 MB) do artista (s) ou grupo 
(s) artístico (s) comprovando atividades culturais realizadas nos últimos 02 
(dois) anos a contar da publicação da lei nº 14.017/2020; c) Apresentação da 
proposta artística cultural: I) Conceito/concepção e relevância artística da 
obra no âmbito da linguagem; II) Sinopse/release no âmbito da linguagem; 
8.4. A não apresentação de qualquer um dos formulários ou de qualquer um 
dos documentos listados acima, ou a apresentação em desacordo com o 
estabelecido no presente Edital, implicará a inabilitação do proponente. 8.5. 
Será vedada a inscrição postal, via fax, e via e-mail. 8.6. O proponente será o 
único responsável pela veracidade das informações e documentos 
encaminhados, isentando a SECJEL de qualquer responsabilidade civil ou 
penal. 8.7. Eventuais irregularidades na documentação e informações 
enviadas no ato da inscrição, constatadas a qualquer tempo, implicará 
inabilitação ou desclassificação do proponente, sem prejuízo da aplicação 
das medidas legais cabíveis. 8.8. Não serão aceitos documentos com prazos 
de validade vencidos. 9. DA SELEÇÃO E COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 
E AVALIAÇÃO - 9.1. A seleção do presente Edital se dará em duas etapas: 
9.1.1. ETAPA I - Habilitação Jurídica: etapa de caráter eliminatório, 
responsável por avaliar a documentação encaminhada no ato da inscrição, 
DESCRITO NO ITEM 8.2. deste Edital. 9.1.1.1 A comissão de Habilitação 
Jurídica será composta pela Comissão Interna de Licitação da SECJEL, 
conforme Portaria nº 06/2020 e terá como atribuições: I - Receber e conferir 
os pedidos de inscrição dos inscritos; II - Elaborar a lista de habilitados 
juridicamente; III - Encaminhar o processo devidamente instruído à 
Comissão Municipal de Avaliação e Validação de habilitação técnica artística 
cultural, propondo a publicação das listas; IV - Receber, examinar os pedidos 
de recurso com relação à lista de habilitados. 9.1.2. ETAPA II - Avaliação e 
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Seleção da Proposta Técnica Artística e Cultural: etapa de caráter 
eliminatório e classificatório, responsável pela análise técnica e artística das 
propostas encaminhadas no ato da inscrição, DESCRITO NO ITEM 8.3. 
deste Edital. 9.1.2.1. A Comissão Municipal de Avaliação e Validação de 
Habilitação Técnica Artística e Cultural criada pelo Decreto Municipal 
nº2499/2020 , será nomeada por meio de portaria expedida pelo Secretário da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, formada por servidores da Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL e membros da sociedade civil, 
trabalhadores da cultura com notório saber; e terá como atribuições: I - 
Habilitar os participantes através da análise da documentação exigida neste 
Edital; II - Selecionar os contemplados mediante avaliação das propostas 
apresentadas; III - Elaborar a lista dos selecionados; IV - Receber e examinar 
os pedidos de recurso com relação à lista de habilitados, quanto à habilitação 
técnica. 10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DA METODOLOGIA DE 
AVALIAÇÃO - 10.1. A Comissão de Habilitação Jurídica analisará a 
documentação exigida descrito nos itens 8.2.1 e 8.2.2 deste edital. 10.2. A 
Comissão Municipal de Avaliação e Validação de habilitação técnica artística 
e cultural analisará cada proposta com observância dos seguintes critérios: 

10.3. A pontuação máxima de cada proposta será de 55 (cinquenta e cinco) 
pontos. 10.4. Serão consideradas classificadas as propostas que obtiverem o 
mínimo de 33 pontos, equivalente a 60% do total máximo de pontuação dos 
critérios. 10.5. As propostas serão classificadas por ordem decrescente de 
pontuação, conforme a categoria para a qual solicitaram inscrição. 10.6. 
Havendo empate de pontuação entre as propostas classificadas, a Comissão 
Municipal de Avaliação e Validação promoverá o desempate com prioridade 
para o projeto que obtiver maior pontuação na soma do subitem “a”. Caso 
persista o empate, será considerada a soma do subitem “b” e sucessivamente 
o subitem “c”. 11. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
PRELIMINARES - 11.1. O resultado preliminar do julgamento do presente 
Edital será divulgado no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico 
http://diario.sobral.ce.gov.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de 
Sobral, pelo link http://www.sobral.ce.gov.br, sem prejuízo da divulgação 
em outros meios que entenda adequados. 11.2. Não será fornecida qualquer 
informação por telefone sobre os resultados. 12. DOS RECURSOS 
CONTRA AS DECISÕES DAS COMISSÕES - 12.1. Da decisão da 
Comissão de Habilitação Jurídica caberá recurso, ANEXO VI, o qual deverá 
ser dirigido ao e-mail cultura@sobral.ce.gov.br, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis da publicação da lista dos selecionados. 12.1.1. Recebido o recurso, a 
Comissão de Habilitação Jurídica, no prazo de 02 (dois) dias, procederá à 
instrução deste com os documentos e informações necessários, procedendo 
ao juízo prévio de retratação, se for o caso. 12.1.2. Não se tratando de 
hipótese de retratação, a Comissão de Habilitação Jurídica encaminhará para 
a Assessoria Jurídica da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - 
SECJEL, que fará o exame jurídico da matéria, após o que, irão os autos ao 
Secretário Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer de Sobral-CE, a 
quem caberá decidir o mérito, publicando o resultado no Diário Oficial do 
Município. 12.2. Da decisão da Comissão Municipal de Avaliação e 
Validação de Habilitação Técnica Artística e Cultural caberá recurso, 
ANEXO VI, o qual deverá ser dirigido ao e-mail cultura@sobral.ce.gov.br, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação da lista dos selecionados. 
12.2.1. Recebido o recurso, a Comissão Municipal de Avaliação e Validação 
de Habilitação Técnica Artística e Cultural procederá à instrução deste com 
os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de 
retratação, se for o caso. 12.2.2. Não se tratando de hipótese de retratação, a 
Comissão Municipal de Avaliação e Validação de Habilitação Técnica 
Artística e Cultural encaminhará para a Assessoria Jurídica da Secretaria da 
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL, que fará o exame jurídico da 
matéria, após o que, irão os autos ao Secretário Municipal da Cultura, 
Juventude, Esporte e Lazer de Sobral-CE, a quem caberá decidir o mérito, 

publicando o resultado no Diário Oficial do Município. 13. DA 
DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - 13.1. A 
lista final dos classificados e classificáveis será homologada pelo Secretário 
da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, e enviada para publicação no Diário 
Oficial do Município - DOM, pelo site http://diario.sobral.ce.gov.br, bem 
como no site da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo link 
http://www.sobral.ce.gov.br. 13.2. Com o intuito de dar maior celeridade ao 
processo, as categorias poderão ser homologadas separadamente pelo 
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, e enviada para publicação 
no Diário Oficial do Município - DOM, pelo site http://diario.sobral 
.ce.gov.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo link 
http://www.sobral.ce.gov.br. 13.3. Os proponentes selecionados deverão, no 
ato da assinatura do Termo de Concessão Financeira (ANEXO V), apresentar 
comprovante de conta bancária, de sua titularidade, aberta para receber 
especificamente o recurso da categoria inscrita, obrigatoriamente junto ao 
Banco do Brasil, essa conta não poderá ser usada para outro fim, sob pena de 
perda do direito de concessão de apoio, não cabendo indenização. 14. DA 
REALIZAÇÃO DA PROPOSTA - 14.1. Serão selecionados conteúdos 
destinados a todos os públicos, seguindo as regras de veiculação das 
plataformas e redes sociais onde serão difundidos os projetos. As interfaces 
sugeridas para esses formatos, orientados pelo período de duração de ações, 
são: Áudio (Podcasts, singles, outros); Live: Transmissão de apresentações 
ao vivo por meio de plataformas de compartilhamento de vídeos e redes 
sociais; Vídeo; Mídias Visuais diferenciadas (pintura, escultura, colagem, 
grafite, objeto, outras); Fotografias (série de fotos); E-book; Site ou páginas 
na internet; Outros. 14.2. Após a divulgação do resultado final, caberá à 
SECJEL organizar e publicar a ordem das apresentações selecionadas. 14.3. 
Ao transmitir as atividades artísticas e culturais pela internet ou 
disponibilizá-las por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, o 
proponente se obriga a utilizar as hashtags #LeiAldirBlancSobral e 
#EmergênciaCulturalSobral. 14.4. Todas as peças de comunicação 
produzidas devem ser submetidas com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias das apresentações à Célula de Comunicação da SECJEL 
(comunicacaosecjel@sobral.ce.gov.br), para aprovação e deverão 
contemplar as logomarcas da Prefeitura Municipal de Sobral bem como do 
Governo Federal, dentro de padrões estabelecidos por esta Secretaria. 14.5. 
Não serão aceitas propostas que contenham material impróprio tais como: 
intolerância religiosa, racismo, homofobia, transfobia, capacitismo e 
qualquer tipo de apologia à violência. 14.6. O descumprimento de quaisquer 
das condições deste Edital implicará a desclassificação da proposta em 
qualquer fase do processo seletivo, sem direito a indenização. 15. DO 
PAGAMENTO - 15.1. Os recursos para as propostas selecionadas serão 
liberados após a publicação do respectivo Extrato de Inexigibilidade 
decorrente deste Edital e do Extrato do Termo de Concessão Financeira e 
demais trâmites administrativos a serem cumpridos pela Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral. 15.2. O Termo 
de Concessão Financeira deverá ser assinado em até 03 (três) dias úteis, a 
contar da data da publicação da homologação e adjudicação do resultado no 
Diário Oficial do Município. 15.3. O selecionado fica obrigado a comparecer 
à Assessoria Jurídica da SECJEL para assinatura do Termo de Concessão 
Financeira, e caso não compareça, no prazo mencionado no item 15.2, 
perderá o direito ao apoio financeiro. 15.4. Os proponentes selecionados 
deverão, no ato da assinatura do Termo de Concessão Financeira, apresentar 
comprovante de conta bancária, de sua titularidade, aberta para receber 
especificamente o valor do incentivo, obrigatoriamente junto ao Banco do 
Brasil, essa conta não poderá ser usada para outro fim, sob pena de perda do 
direito de concessão de apoio, não cabendo indenização. Após utilização 
integral do recurso, o titular deve encerrar a conta. 15.5. O pagamento dos 
recursos destinados por este Edital fica condicionado à atualização, se 
necessária, da documentação de comprovação de regularidade fiscal. A 
atualização deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data 
da apresentação do recibo. 16. DO RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DE 
ATIVIDADE - 16.1. É obrigatório, por parte do proponente, a entrega para a 
SECJEL do relatório de cumprimento das atividades até 30 (trinta) dias após 
ocorrida a respectiva apresentação. O Relatório de Atividades do objeto 
deverá conter: Datas e meios de transmissão das apresentações; Público-
alvo; Material de divulgação (em que constem os créditos exigidos neste 
Edital); Fotografias, link da plataforma utilizada e mídias digitais, caso 
houver. 17. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS E PENALIDADES - 
17.1. O proponente selecionado compromete-se a restituir o valor 
transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, 
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos: a) Inexecução do objeto; b) 
Falta de apresentação do relatório de atividade no prazo exigido, salvo em 
situações de caso fortuito ou força maior, devidamente justificadas e acatadas 
pela SECJEL; c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da proposta 
aprovada; d) Descumprimento de qualquer item deste Edital; e) Rescisão do 
Termo de Concessão Financeira. 18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 18.1. A 

CRITÉRIOS PESO PONTOS PONTUAÇÃO 

A) Singularidade da proposta e criatividade do conteúdo 
artístico-cultural apresentado no âmbito da linguagem.  

3 0 a 5 15 

B) Relevância e abrangência cultural: deverá considerar o 
enriquecimento e valorização da cultura e das artes de Sobral, 
considerando o potencial de comunicação com a diversidade 
de público. 

2 0 a 5 10 

C) Inovação e experimentação de linguagens no uso das 
tecnologias utilizadas na elaboração do conteúdo: deverá 
verificar se a proposta apresenta condições de realização por 
meio digital, através de execução efetiva e eficaz. 

2 0 a 5 10 

D) Contribuição da proposta na promoção da acessibilidade 
de conteúdos artísticos e culturais para compreensão por 
qualquer pessoa, independentemente de sua condição física, 
comunicacional e intelectual.  

 
1 

 
0 a 5 

 
05 

E) Análise do portfólio do artista ou grupo comprovando 
atividades culturais realizadas nos últimos 02 (dois) anos.  

2 0 a 5 10 

F) Análise do currículo do proponente que comprove atuação 
na área cultural nos últimos 02 (dois) anos. 

 
1 

 
0 a 5  

 
05 

PONTUAÇÃO TOTAL Máximo de 55 pontos 

 



08DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     Ano IV - Nº 904, quinta-feira, 24 de setembro de 2020

SECJEL não se responsabiliza pelo uso de qualquer imagem ou qualquer 
obra de propriedade intelectual por parte dos selecionados. Toda a 
responsabilidade é exclusivamente dos respectivos proponentes aprovados 
neste Edital. 18.2. A inexatidão ou falsidade documental, ainda que 
constatada posteriormente à realização do certame, implicará a eliminação 
sumária da respectiva proposta, sendo declarada nula de pleno direito a 
inscrição de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais 
sanções de caráter administrativo, civil ou penal. 18.3. Os selecionados se 
comprometem a cumprir fielmente a proposta aprovada, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, de acordo com a legislação 
vigente. 18.4. Os proponentes selecionados poderão ser convidados pela 
SECJEL para a divulgação de suas propostas artísticas, na mídia em geral, 
sendo-lhes vedada a exigência de cachês ou qualquer outra modalidade de 
pagamento. 18.4.1. Os proponentes selecionados assumem o compromisso 
de buscar os próprios espaços de divulgação, nas mídias tradicionais, online e 
alternativas, como forma de dar a máxima visibilidade possível à realização 
de suas apresentações. 18.5. Fica facultada à SECJEL a divulgação, nos 
meios de comunicação em geral, de imagens a qualquer título produzidas 
durante as apresentações dos artistas e/ou grupos artísticos selecionados, sem 
que caiba indenização pelo uso da imagem. 18.6. Fica vedada a cobrança de 
ingressos, de material didático e de taxa de inscrição para as atividades do 
grupo selecionado. 18.7. No interesse da Administração Municipal e sem que 
caiba aos proponentes qualquer tipo de indenização, fica assegurado à 
autoridade competente: a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, do presente Edital, dando ciência aos interessados na forma da 
legislação vigente; b) anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente 
Edital, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados na forma da 
legislação vigente. 18.8. Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão 
resolvidos pela Comissão Municipal de Avaliação e Validação criada pelo 
decreto municipal nº2499/2020. 18.9. A participação neste Edital implica 
aceitação integral e irretratável pelos participantes, dos termos, cláusulas, 
condições e anexos do Edital, que passarão a integrar as obrigações do 
PROPONENTE, bem como, na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob 
qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do 
procedimento administrativo e execução dos serviços. 18.10. Fica eleito o 
Foro da Comarca de Sobral para dirimir quaisquer questões decorrentes do 
presente Edital. Sobral-CE, 24 de setembro de 2020. Eugênio Parceli 
Sampaio Silveira - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - Sebastião Martins da Frota Neto- 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL. 

ANEXO I - DISTRIBUIÇÃO DO RECURSO POR LINGUAGEM E CATEGORIA 

ÁREA/ 
LINGUAGEM 

CATEGORIA 
QUANT. DE 

ATIVIDADES 

VALOR  
FIXO POR 

PROPOSTA 

VALOR TOTAL 
POR 

CATEGORIA 
DESCRIÇÃO 

Obra artística em 
dança de caráter 

coletivo 

 
 
8 

 
 

R$ 2.050,00 

 
 

R$ 16.400,00 

Grupo que desenvolva 
atividade de dança em suas 

múltiplas vertentes. 
 

Obra artística em 
dança em duetos 

 
8 

 
R$ 1.050,00 

 
R$ 8.400,00 

Dupla que desenvolva 
atividade de dança em suas 

múltiplas vertentes. 

Obra artística em 
dança solo 

 
7 

R$ 750,00 R$ 5.250,00 
Solista que desenvolva 

atividade de dança em suas 
múltiplas vertentes DANÇA 

Ações de formação 
e/ou qualificação 

em dança 
10 

 
 
 
 

R$ 1.200,00 

 
 
 
 

R$ 12.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em dança que 
visam ao desenvolvimento 
e qualificação de toda sua 

cadeia. (Seminários, 
fóruns, palestras, oficinas, 

workshop) bem como 
outras formas de 

capacitação. 

Apresentação 
teatral, obra cênica 
e/ou performática 

para o público 
infantil (GRUPO) 

 
 
 
 
7 

 
 
 
 

R$ 2.550,00 

 
 
 
 

R$ 17.850,00 

Grupos teatrais que 
realizam atividades para o 
público infantil (Teatro de 
bonecos, peças adaptadas 

de leituras infantis, 
folclóricas e outras). 

Apresentação 
teatral, obra cênica 
e/ou performática 

para o público 
infantil (monólogo 

e dupla) 

4 R$ 1.050,00 R$ 4.200,00 

Artista monólogo ou dupla 
que realizam atividades 
para o público infantil 

(Teatro de bonecos, peças 
adaptadas de leituras 
infantis, folclóricas e 

outras). 

Apresentação 
teatral,  obra cênica 
e/ou performática 

para o público 
adulto (GRUPO) 

 
 
 
7 

 
 
 

R$ 2.550,00 

 
 
 

R$ 17.850,00 

 
Grupos teatrais que 

realizam atividades para o 
público adulto, em suas 
diversas modalidades 

cênicas. 

Apresentação 
teatral,  obra cênica 
e/ou performática 

para o público 
adulto (monólogo e 

dupla) 

 
 
 
 
4 

 
 
 
 

R$ 1.100,00 

 
 
 
 

R$ 4.400,00 

 
Artista monólogo ou dupla 

que realizam atividades 
para o público adulto, em 
suas diversas modalidades 

cênicas. 

TEATRO 

 
Ações de formação 
e/ou qualificação 

em Teatro 

 
 
 
8 

 
 
 

R$ 1.200,00 

 
 
 

R$ 9.600,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em teatro que 
visam ao desenvolvimento 
e qualificação de toda sua 

cadeia. (Seminários, 
fóruns, palestras, oficinas, 

workshops) bem como 
outras formas de 

capacitação.  

 

Apresentação 
circense para o 
público infantil 

(GRUPO) 

 
 
 
5 

 
 
 

R$ 1.550,00 

 
 
 

R$ 7.750,00 

Grupos circenses que realizam 
atividades como performances, 

malabares, equilibrismo, 
pirofagia, palhaçaria, 

mágica/ilusionismo, entre 
outros. 

Apresentação 
circense para o 
público infantil 
(Individual e/ou 

dupla) 

 
 
5 

 
 

R$ 1.050,00 

 
 

R$ 5.250,00 

Atividades circenses como 
performances, malabares, 
equilibrismo, pirofagia, 

palhaçaria, 
mágica/ilusionismo, entre 

outros. 

Apresentação 
circense com 

classificação adulto 
(GRUPO) 

 
 
 
5 

 
 
 

R$ 1.550,00 

 
 
 

R$ 7.750,00 

Grupos circenses que realizam 
atividades como performances, 

malabares, equilibrismo, 
pirofagia, palhaçaria, 

mágica/ilusionismo, entre 
outros. 

Apresentação 
circense com 

classificação adulto 
(Individual e/ou 

dupla) 

 
 
5 

 
 

R$ 1.050,00 

 
 

R$ 5.250,00 

Atividades circenses como 
performances, malabares, 
equilibrismo, pirofagia, 

palhaçaria, 
mágica/ilusionismo, entre 

outros. 

CIRCO 

 
Ações de formação 
e/ou qualificação 

em Circo 

 
 
 
4 

 
 
 

R$ 1.200,00 

 
 
 

R$ 4.800,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em circo que 

visam ao desenvolvimento e 
qualificação de toda sua 

cadeia. (Seminários, fóruns, 
palestras, oficinas, workshop) 
bem como outras formas de 

capacitação.  

 

 
 

Apresentação 
musical cover 

(GRUPO) 

 
 
 

15 

 
 
 

R$ 2.050,00 

 
 
 

R$ 30.750,00 

Grupo musical que traga em seu 
repertório interpretações de obras 

originalmente compostas por 
outro artista, podendo ser uma 

versão ou reprodução na íntegra 
(instrumental, pop, rock, rap, 

reggae, brega, sertanejo, samba, 
pagode, música erudita e outros 

gêneros). 

 
 

Apresentação 
musical autoral 

(GRUPO) 

 
 
 
8 

 
 
 

R$ 2.050,00 

 
 
 

R$ 16.400,00 

Grupo musical que traga em seu 
repertório composições de obras 

originalmente de sua autoria 
(instrumental, pop, rock, rap, 

reggae, brega, sertanejo, samba, 
pagode, música erudita e outros 

gêneros). 

 
 
 
 

Apresentação 
musical cover 

(individual e/ou 
dupla) 

 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 

R$ 1.050,00 

 
 
 
 
 

R$ 15.750,00 

Músico, musicista e/ou cantor(a) 
individual e/ou dupla que traga em 

seu repertório interpretações de 
obras originalmente compostas por 

outro artista, podendo ser uma 
versão ou reprodução na íntegra 

(instrumental, pop, rock, rap, 
reggae, brega, sertanejo, samba, 
pagode, música erudita e outros 

gêneros). 

Apresentação 
musical autoral 
(individual e/ou 

dupla) 

 
 
8 

 
 

R$ 1.050,00 

 
 

R$ 8.400,00 

Músico, musicista e/ou cantor(a) 
individual e/ou dupla que traga em 

seu repertório composições de obras 
originalmente de sua autoria. 
(instrumental, pop, rock, rap, 

reggae, brega, sertanejo, samba, 
pagode, música erudita e outros 

gêneros). 

 
 
 
 

Apresentação 
musical para o 
público infantil 

 

 
 
 
 
6 

 
 
 
 

R$ 1.050,00 

 
 
 
 

R$ 6.300,00 

Grupo musical, músico, musicista 
e/ou cantor(a) individual, dupla e/ou 

grupo que traga em seu repertório 
obras integralmente para o público 
infantil (instrumental, pop, rock, 

rap, reggae, brega, sertanejo, samba, 
pagode, música erudita e outros 

gêneros). 

MÚSICA 

 
 

Ações de formação 
e/ou qualificação 

no cenário musical 

 
 
 

13 

 
 
 

R$ 1.200,00 

 
 
 

R$ 15.600,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em música que visam 
ao desenvolvimento e qualificação 
de toda sua cadeia. (Seminários, 

fóruns, palestras, oficinas, 
workshop) bem como outras 

formas de capacitação.  

  
Sarau 

 
3 

 
R$ 1.550,00 

 
R$ 4.650,00 

Reunião de poetas e poetisas para 
recitar seus escritos, um por vez. 

 
 

Mostra Literária 

 
 
2 

 
 

R$ 3.050,00 

 
 

R$ 6.100,00 

Evento cultural para exposição de 
livros e demais produções 
literárias (vídeo-poemas, 

performances poéticas, livros, 
livretos, fanzines, poemas avulsos, 

webinário), dentre outras. 
manifestações poéticas. 

 
 

Contadores de 
histórias 

 
 
5 

 
 

R$ 1.050,00 

 
 

R$ 5.250,00 

Profissional que desenvolva 
atividade de narração ou 

interpretação de histórias, adultas 
ou infantis, que promova o 

incentivo à leitura e acesso ao 
livro. 

Publicação de 
audiolivro no 

gênero infantil, 
infanto juvenil de 

caráter inédito. 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 

R$ 3.550,00 

 
 
 
 

R$ 17.750,00 

Gravação dos conteúdos de um 
texto literário lido em voz alta, 
podendo ter efeitos sonoros. O 
audiolivro pode ser apresentado 

em suportes de MP3, WMA, entre 
outros. 

Publicação e 
difusão de textos 
no formato Ebook 
sobre a história, 

memória, biografia 
e ensaio crítico 
sobre a cultura 

sobralense 
(Individual e/ou 

Coletivo) 

 
 
 
 
 
 
8 

 
 
 
 
 
 

R$ 4.550,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 36.400,00 

Livro em formato digital (livro 
eletrônico) para acesso em 
qualquer plataforma digital. 

Publicação e 
difusão de textos 
no formato Ebook 

dos gêneros: 
poesia, prosa, 

romance, 
dramaturgia, 

quadrinhos, HQ, 
Mangá, etc. 

(Individual e/ou 
coletivo) 

 
 
 
6 

 
 
 

R$ 4.550,00 

 
 
 

R$ 27.300,00 

 
Livro em formato digital (livro 

eletrônico) para acesso em 
qualquer  plataforma digital. 

LITERATURA 
LIVRO E 
LEITURA 

Ações de formação 
e/ou qualificação 

em Literatura 
(escrita criativa, 

oficina de criação 
literária, criação de 
portais de literatura 

prosa e poesia, 
podcast, clube de 

leitura) 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

R$ 1.200,00 

 
 
 
 
 

R$ 12.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em literatura que 
visam ao desenvolvimento e 

qualificação de toda sua cadeia. 
(Seminários, fóruns, palestras, 
oficinas, workshop) bem como 
outras formas de capacitação.   
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Exposição ou ação 
coletiva (mínimo 

15 obras) 

 
 
5 

 
 

R$ 1.550,00 

 
 

R$ 7.750,00 

Grupo de artistas, que realizam 
exposições e/ou ações de arte 

nas categorias: cerâmica, 
desenho, pintura, escultura, 

gravura, design, arte popular, 
fotografia entre outras. 

 
Exposição ou ação 
individual (mínimo 

8 obras) 

 
 
 
5 

 
 
 

R$ 1.050,00 

 
 
 

R$ 5.250,00 

Artista que realiza exposições 
e/ou ações de arte nas 

categorias: cerâmica, desenho, 
pintura, escultura, gravura, 

design, arte popular, fotografia 
dentre outras. 

ARTES VISUAIS 

Ações de formação 
e/ou qualificação 
em Artes Visuais 

 
10 

 
R$ 1.200,00 

 
R$ 12.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em artes visuais 

que visam ao desenvolvimento 
e qualificação de toda sua 

cadeia. (Seminários, fóruns, 
palestras, oficinas, workshop) 
bem como outras formas de 

capacitação.   

 
 

Documentário 
(Obra inédita) 

 
 
3 

 
 

R$ 5.500,00 

 
 

R$ 16.500,00 

Filme em formato de curta-
metragem ou média metragem 
do gênero documentário ainda 

não publicado (finalizado ou em 
fase de produção).   

 
Ficção  

(Obra inédita) 

 
 
2 

 
 

R$ 6.200,00 

 
 

R$ 12.400,00 

Filme em formato de curta-
metragem ou média metragem do 

gênero ficção ainda não 
publicado (finalizado ou em fase 

de produção).  

 
 

Clip musical 

 
 
2 

 
 

R$ 1.500,00 

 
 

R$ 3.000,00 

Obra audiovisual que integra uma 
música com imagens e é 

produzido para fins artístico.  

 
 

Websérie (Obra 
inédita) 

 
 
 
2 

 
 
 

R$ 3.500,00 

 
 
 

R$ 7.000,00 

Série de episódios do gênero 
ficção ou documentário 

exclusivos para lançar na internet 
finalizados ou em produção ainda 

não publicados.  

Programa cultural 
radiofônico, 

televisivo, podcast 
e/ou webtv artístico 

8 

 
 
 

R$ 1.200,00 

 
 
 

R$ 9.600,00 

Ações de áudio e vídeo a serem 
desenvolvidas em caráter online 

através das mídias dispostas 
nesta categoria. 

AUDIOVISUAL 

Ações de formação 
e/ou qualificação 
em Audiovisual 

 
 
5 

 
 

R$ 1.200,00 

 
 

R$ 6.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em audiovisual que 

visam ao desenvolvimento e 
qualificação de toda sua cadeia, 

bem como ações de fruição 
artística audiovisual. 

(cineclubes, palestras, oficinas, 
workshop) bem como outras 

formas de capacitação.   

 

 
 
 
 

Slam 

 
 
 
 
3 

 
 
 
 

R$ 3.050,00 

 
 
 
 

R$ 9.150,00 

Slam é uma competição em 
que poetas leem ou recitam 
um trabalho original. Estas 

performances são, em 
seguida, julgadas por 

membros selecionados da 
plateia ou então por uma 

comissão de jurados. 

 
 

Batalha de rima 

 
 
4 

 
 

R$ 3.050,00 

 
 

R$ 12.200,00 

Reunião de pessoas que se 
enfrentam em batalhas de 

rima: um jogo com as 
palavras que valoriza a 

cultura com debates sobre 
temas políticos e sociais.  

 
 

Danças urbanas 
(grupo) 

 
 
 
6 

 
 
 

R$ 2.050,00 

 
 
 

R$ 12.300,00 

Grupos que realizam 
atividades de danças 

urbanas, sendo entre elas o 
breakdance, hip hop dance, 
popping, locking,ragga jam, 

dancehall, krump, 
swingueira, vogue, entre 

outras. 

Cultura Hip hop 
(Graffiti, DJ, MC, 

B-boy e B-girl) 
(grupo) 

8 
 
 

R$ 1.550,00 

 
 

R$ 12.400,00 

Grupos que realizam ações 
de performance artística da 
cultura hip hop, tais como 

música, poesia, dança, 
pintura, entre outras. 

 
 

Live painting 

 
 
6 

 
 

R$ 1.050,00 

 
 

R$ 6.300,00 

 
Ação onde o artista cria uma 
peça de arte visual em uma 

apresentação ao vivo 
(online), acompanhado por 

música. 
 

CULTURAS 
PERIFÉRICAS 

Ações de formação 
e/ou qualificação 

em culturas 
periféricas 

(equidade de 
gênero e raça, 

mídia e 
comunicação, 

cultura de paz, etc.) 

10 R$ 1.200,00 R$ 12.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em culturas 
periféricas que visam ao 

desenvolvimento e 
qualificação de toda sua 

cadeia. (Palestras, oficinas, 
workshop) bem como outras 

formas de capacitação.  

 
PATRIMÔNIO 
CULTURAL 

MATERIAL E 
IMATERIAL 

Ações educativas, de 
formação e/ou 
qualificação. 

 
 
5 

R$ 1.200,00 
 

R$ 6.000,00 

Ações online voltadas à 
formação de profissionais da 

cultura e da arte e/ou ao 
público em geral através de 
cursos, workshops, oficinas, 

etc. 

Eventos de difusão e 
intercâmbio artístico 
cultural para todas 
as linguagens deste 

edital. 

5 R$ 6.100,00 R$ 30.500,00 

Ações online que permitam a 
difusão das diferentes 

manifestações artísticas e 
culturais, bem como 

proporcionam o intercâmbio, 
aperfeiçoamento e troca de 

experiências entre os 
participantes e a sociedade.  FESTIVAIS E 

MOSTRAS 

Eventos de difusão e 
intercâmbio artístico 
em performance e 

moda  

1 R$ 6.100,00 R$ 6.100,00 

Ações online que permitam a 
difusão artística em 

performance e moda, bem 
como proporcionam o 

intercâmbio, aperfeiçoamento 
e troca de experiências entre 

os participantes e a sociedade. 

PRODUÇÃO 
CULTURAL 

Ações de formação 
e/ou qualificação na 
produção cultural 

 
 

10 

 
 

R$ 1.500,00 

 
 

R$ 15.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em produção 

cultural que visam ao 
desenvolvimento e 

qualificação de toda sua 
cadeia. (Palestras, oficinas, 
workshop que envolvam 

figurino, cenário, iluminação, 
som etc) bem como outras 

formas de capacitação.  

 

Músicas, cantos e 
danças 

 
 

15 

 
 

R$ 2.050,00 

 
 

R$ 30.750,00 

Canções e danças populares e 
tradicionais que fazem parte 

da sabedoria de um povo, 
transmitido pela tradição oral. 

Violeiros, 
repentistas e 
cordelistas 

 
 

5 

 
 

R$ 1.550,00 

 
 

R$ 7.750,00 

Poetas populares, 
improvisadores que, a partir 

de um mote, criam 
espontaneamente um poema 

em forma de repente e/ou 
cordel. 

Dramatização e 
histórias encenadas 

 
5 

 
R$ 2.050,00 

 
R$ 10.250,00 

Histórias dramatizadas da 
cultura popular e tradicional 

transmitidas pela tradição oral. 

Medicina e culinária 
populares 

 
 

5 

 
 

R$ 1.050,00 

 
 

R$ 5.250,00 

Receitas que fazem parte da 
sabedoria de um povo, e que 

foram transmitidas pela 
tradição oral. 

 
Rituais e festas 

tradicionais 

 
 

3 

 
 

R$ 1.550,00 

 
 

R$ 4.650,00 

Rituais e festas que fazem 
parte dos saberes e fazeres de 

um povo imbuído de valor 
simbólico, codificada por uma 
religião ou pelas tradições da 

comunidade. 

Publicação e difusão 
de textos no formato 

Ebook sobre as 
expressões culturais 

populares e 
tradicionais 
presentes no 

município de Sobral 
(Individual e/ou 

Coletivo) 

3 R$ 4.550,00 R$ 13.650,00 

 
 

Livro em formato digital (livro 
eletrônico) para acesso em 

qualquer  plataforma digital. 

CULTURAS 
POPULARES E 

TRADICIONAIS 

Ações de formação 
e/ou qualificação em 
culturas populares e 
tradicionais que vise 

a educação e 
processos próprios 
de transmissão de 

conhecimentos. (Ex. 
Arte, produção 

material e 
artesanato) 

15 R$ 1.200,00 R$ 18.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em culturas 

populares e tradicionais  que 
visam ao desenvolvimento e 

qualificação de toda sua 
cadeia. (Palestras, oficinas, 

workshop) bem como outras 
formas de capacitação.   

 Músicas, cantos e 
práticas corporais 
(danças e jogos 
)afro-brasileiras 

6 R$ 2.050,00 
 

R$ 12.300,00 

Musicalidade e dança que se  
caracterizam como marcas da 

cultura afro em nosso país.  

Publicação e difusão 
de textos no formato 

Ebook sobre as 
expressões culturais 

de matriz afro-
brasileiras presentes 

no município de 
Sobral (Individual 

e/ou Coletivo) 

3 R$ 4.550,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 13.650,00 

 
 

Livro em formato digital (livro 
eletrônico) para acesso em 

qualquer  plataforma. 

Rituais e festas 
tradicionais 

5 R$ 1.550,00 

 
 
 

R$ 7.750,00 

Festas e rituais  imbuídos de 
um valor simbólico, cuja 

performance é, usualmente, 
prescrita e codificada por uma 
religião ou pelas tradições da 
comunidade de matriz afro-

brasileira. 

EXPRESSÕES 
CULTURAIS 

AFRO-
BRASILEIRAS 

Ações de formação 
e/ou qualificação de 

expressões Afro-
brasileiras (Ex: 

Saberes e fazeres de 
expressões afro-

brasileiras tais como 
medicina, culinária, 
artesanato e outros) 

10 R$ 1.200,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 12.000,00 

Ações de formação e/ou 
qualificação em expressões 

culturais afro-brasileiras que 
visam ao desenvolvimento e 

qualificação de toda sua 
cadeia. (Palestras, oficinas, 

workshop) bem como outras 
formas de capacitação.   

 

ANEXO III - CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

 

Nós, membros do Espaço Cultural/Coletivo/Associação

___________________________________________________________________ declaramos anuência à candidatura 

ora apresentada, para solicitação e recebimento dos recursos provenientes ao inciso III, art. 2° da Lei Federal 

14.017/2020 ___________________________________ Para tanto, indicamos o(a) Sr(a) 

______________________________________,inscrito no RG:___________________ e CPF:

________________________, como nosso(a) representante. 

O(a) representante fica responsável civil, penal e administrativamente pela aplicação do recurso ora referido. 

Os demais membros estão cientes de que o(a) representante acima indicado(a) será o(a) responsável por receber e 

prestar contas, desta seleção pública no caso de o Espaço artístico cultural ser contemplado. 

O Espaço Cultural/Coletivo/Associação é composto pelos membros abaixo listados: 

Sobral/CE,_______de _________ de 2020. 

ANEXO II - AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA  

 

Na falta de documentos próprios, aptos a comprovarem minha residência, e domicílio, eu 

_____________________________________________________ 

__________________________, nacionalidade: _____________________, estado civil: ___________________, 

portador do RG nº ______________________________________________ e CPF nº 

____________________________________, declaro ser residente e domiciliado no seguinte endereço: 

______________________________________________ 

 _______________________________________________________________ Declaro sob as penas previstas na 

legislação, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras, estando ciente das penalidades do Art. 

299 do Código Penal Brasileiro.  

 

Sobral/CE, ________ de __________________ de ___________.  

 
 
 

______________________________________________ 
ASSINATURA  

(Igual à do documento de identificação)  
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO FINANCEIRA - 
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2020/SECJEL - TERMO DE CONCESSÃO 
Nº ___________. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __________. TERMO 
DE CONCESSÃO FINANCEIRA PARA PROPOSTAS DE ATIVIDADES 
ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE SOBRAL - SECJEL E 
_____, DORAVANTE QUALIFICADOS. OUTORGANTE: O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, POR MEIO DA SUA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SECJEL, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB 
O N° 07.598.634/ 0001- 37, COM SEDE NA TRAVESSA ADRIANO DIAS 
CARVALHO, 135, CENTRO, SOBRAL/CE, CEP 62010-440, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR SEU SECRETÁRIO, EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA. OUTORGADO: ____. Em conformidade com o Processo nº 
_____________, referente ao Edital de Credenciamento nº 002/2019/SECJEL, 
têm, entre si, justo e avençado, o presente TERMO DE CONCESSÃO 
FINANCEIRA PARA PROPOSTAS DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS, sujeitando-se subsidiariamente às normas da Lei Federal nº 
14.017/2020 E A LEI Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
normas que regem a espécie, bem como às cláusulas e condições abaixo 
especificadas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 1.1. O presente Termo 
tem por objeto a concessão financeira para propostas de atividades artísticas 
culturais de Sobral, nas seguintes linguagens MÚSICA, LITERATURA, ARTES 
CÊNICAS (TEATRO, CIRCO E DANÇA), ARTES VISUAIS, AUDIOVISUAL, 
CULTURAS PERIFÉRICAS, PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL E 
IMATERIAL, FESTIVAIS E MOSTRAS, PRODUÇÃO CULTURAL, 
CULTURAS POPULARES E TRADICIONAIS E EXPRESSÕES CULTURAIS 
AFRO-BRASILEIRAS, distribuídas em categorias individuais, duplas e 
coletivas 1.2. Este Termo de Concessão vincula-se a Chamada pública nº 
003/2020/SECJEL e seus anexos, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO - 2.1. O prazo de vigência do presente 
Termo de Concessão é de 90 (noventa) dias a contar da sua assinatura, devendo o 
respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial do Município. CLÁUSULA 
TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA OUTORGANTE - SECJEL - 3.1. Caberá 
à OUTORGANTE: 3.1.1. Liberar os recursos do Apoio Financeiro; 3.1.2. 
Acompanhar a execução do objeto deste Termo; 3.1.3. Tomar as providências 

administrativas cabíveis, no caso do OUTORGADO não cumprir as exigências 
previstas neste Termo e no respectivo Edital. CLÁUSULA QUARTA: DAS 
OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO - 4.1. Caberá ao OUTORGADO: 4.1.1. 
Executar o Projeto de acordo com as especificações contidas no edital 4.1.2. Arcar 
com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de 
divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem como com os 
encargos trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes; 4.1.3. Responsabilizar por 
eventuais danos, de quaisquer espécies, causados à Prefeitura Municipal de 
Sobral, seus equipamentos culturais ou a terceiros, por si, seus prepostos, 
representantes, componentes de grupo, artistas vinculados que tenham como 
causa a má execução do objeto deste Edital, ou então, a ocorrência de negligência, 
imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes. 
4.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo; 4.1.5. 
Devolver, em caso de não cumprimento das exigências previstas no Edital e das 
obrigações pactuadas neste Termo, o montante parcial ou integral dos recursos 
recebidos na forma deste Termo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da notificação administrativa, acrescidos de correção 
monetária pelo INPC, computada desde a liberação dos recursos até a data da sua 
efetiva devolução pelo OUTORGADO, de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês. CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - 5.1. É 
imprescindível, por parte do proponente, a apresentação de relatório  de 
cumprimento de atividades que deverá conter: a) informações sobre a sua 
execução, incluindo o registro fotográfico e/ou de vídeos; b) quantidade de 
público beneficiado; c) locais de apresentação; d) material de divulgação. 
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 6.1. As despesas 
ocorrerão com recursos da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude, Esporte, 
Lazer - SECJEL a partir da seguintes Dotações: xxxxxxxxxxxx. CLÁUSULA 
SÉTIMA: VALOR DO APOIO FINANCEIRO - 7.1. Será devido o montante total 
de R$ ___ (___), de acordo com categoria e classificação prevista no Edital. 
CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DO APOIO 
FINANCEIRO - 8.1. A liberação dos recursos financeiros será efetuada em 
parcela única obrigatoriamente em conta corrente do Banco do Brasil cadastrada 
junto à Secretaria de Finanças do Município de Sobral, sendo o OUTORGADO 
responsável pela regularidade deste cadastro. CLÁUSULA NONA: DA 
RESCISÃO - 9.1. O presente Termo poderá ser rescindido por ato unilateral da 
OUTORGANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, 
sem que caiba ao OUTORGADO direito a indenizações de qualquer espécie com 
as consequências contratuais e as previstas em Lei Federal nº 14.017/2020 ou 
regulamento, bem como nos termos do artigo 77 da Lei no 8.666/93, bem como 
pelos motivos relacionados nos artigos 78 e 79 do mesmo diploma legal. 9.2. A 
OUTORGANTE deverá comunicar o OUTORGADO quanto à decisão de 
rescindir unilateralmente o presente Termo mediante expedição de notificação 
administrativa, a qual deverá ser devidamente fundamentada. 9.3. Os casos de 
rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurando ao OUTORGADO o direito ao contraditório e a prévia e ampla 
defesa. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES - 10.1. O OUTORGADO 
estará sujeito às penalidades previstas no art. 86 e 87, da Lei Federal no 8.666/93 e 
Lei Federal nº 14.017/2020, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO - 11.1. Fica eleito o Foro da 
Cidade de Sobral/CE, com exclusão de qualquer outro, para dirimir qualquer 
questão decorrente do presente instrumento. 11.2. E por estarem assim justos e 
contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
Sobral/CE, ____ de ______________________ de 2020. Eugênio Parceli 
Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER. OUTORGADO: _____. 

 
NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 
NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 
NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 
 

NOME:  

RG:  

CPF:  

ENDEREÇO  

TELEFONE:  

ASSINATURA:  

 

 

ANEXO VI  - FORMULÁRIO DE RECURSO - RECURSO – AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DA PROPOSTA 
  

Nome do Proponente: 

Nome do Grupo: 

Telefone de contato: 

Etapa do Recurso: (  ) Habilitação Jurídica   (  ) Avaliação e seleção da proposta técnica artística e 
cultural 

  
 Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso): 
 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________ 
 

 

Sobral/CE, _______ de _______________________ de 2020. 
  

 
______________________________________________ 

ASSINATURA  
(Igual à do documento de identificação)  

 
 
Observação: Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação dos resultados.  
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE AUTORIA DA OBRA E AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

 

 

Eu, ___________________________________________________________, na qualidade de titular dos direitos 

autorais do trabalho artístico apresentado, autorizo a Secretaria Municipal da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer - 

SECJEL, portadora do CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, veicular de forma gratuita, meu trabalho artístico em todo o 

tipo de transmissão e reprodução no âmbito online de imagens, vídeos, músicas, oficinas e/ou qualquer outro trabalho 

artístico proposto, com o objetivo de divulgação das atividades da Prefeitura Municipal de Sobral, sendo vedada a 

utilização para fins comerciais. 

Todos os demais trabalhos artísticos inseridos ou derivados de outros artistas, assim como os feitos com base nele, 

deverão possuir crédito ao autor e propósitos não comerciais. 

 

 

Sobral/CE, _______ de ____________________  de 2020. 

 

 

NOME: 

ENDEREÇO: 

FONE: 

E-MAIL: 

CPF: 

RG: 

 

_________________________________ 

ASSINATURA  

(Igual à do documento de identificação)  
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EXTRATO DO CONTRATO N° 0071/2020 - SAAE - CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representada por seu 
Diretor Presidente, o Sr. EDMUNDO RODRIGUES JÚNIOR. 
CONTRATADA: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 23.647.365/0007-01, representado pela Sr. RONIÉRIS JOSÉ SBARAI. 
OBJETO: Aquisições de Policloreto de Alumínio 23% (PAC 23%), 
destinados a atender as demandas da Estação de Tratamento de Água - ETA 
Sumaré. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 055/2020. VALOR: R$ 
4.400.000,00 (quatro milhões  e  quatrocentos  mil  reais) .  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Francisco Renan Gonçalves - Tecnólogo de 
Saneamento do SAAE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a 
partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2020. 
ASSINAM: Edmundo Rodrigues Júnior: DIRETOR PRESIDENTE DO 
SAAE SOBRAL - Roniéris José Sbarai - REPRESENTANTE DA 
BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 232020 - CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - OBJETO: Serviço de revitalização do piso do Edifício Gerardo 
Cristino de Menezes, Anexo da Câmara Municipal de Sobral-CE., e na 
limpeza e higienização de sofás e cadeiras da Câmara. CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE, representada por seu 
Presidente. CONTRATADO: Empresa C. ZANOTTO - ME, CNPJ Nº 
30.508.101/0001-39, representada pela Sra. Cátia Zanotto. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. 
VALOR GLOBAL: R$ 5.029,00 (cinco mil e vinte e nove reais). RUBRICA 
ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031 .0002.2.07 1.3390.39.00. PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Execução em até 48h (quarenta e oito horas) e 
vigência por até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis até no máximo o dia 31 de 
dezembro de 2020. INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Municipal, Rua 
Conselheiro Rodrigues Júnior, s/n, Térreo, Centro. Fone: (88) 3677-7602. 
Sobral-CE, 23/09/2020. Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL - TERMO JUSTIFICATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(TJDL) Nº 004001/2020. OBJETO: Contratação, em caráter emergencial, de 
empresa Especializada na Prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), com 
cobertura de roaming nacional, habilitados os serviços em planos pós-pagos, 
para comunicação de voz e dados com a tecnologia 4G, nas modalidades VC1, 
VC2 e VC3, compreendendo as ligações tipo Móvel - Móvel e Móvel - Fixo, e 
acesso à Internet por meio de pacote de transmissão de dados destinados à 
Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE, representada por seu Presidente. 
CONTRATADA: OI Móvel S/A - em Recuperação Judicial, líder do 
Consórcio, CNPJ Nº 05.423.963/0001-11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
17.386,02 (dezessete mil, trezentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
perfazendo o valor mensal de R$ 5.795,34. PRAZO: Até 31 de dezembro de 
2020. INFORMAÇÕES: Anexo da Câmara Municipal, Rua Conselheiro 
Rodrigues Júnior, s/n, Térreo, Centro. Fone: (88) 3677-7602, Sobral-CE. 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 17 de setembro de 2020. CARLOS 
EVANILSON OLIVEIRA VASCONCELOS - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
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